
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
R LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

PARECER AO P OJETO DE LEI Nº 009/2024 DO PODER LEGISLATIVO

Comissão de rçamento, Finanças e Tributação.

1 - Relatório

Trata-se do Pr jeto de Lei nº 009/2024 que: "Fixa os subsídios mensais do
Prefeito, Vice-Prefeito Secretários Municipais para a legislatura que vai de 1° de
Janeiro de 2025 a 31 d Dezembro de 2028 e dá outras providências".

li -Análise

A presente ai ração visa a fixação dos subsídios dos agentes públicos
supracitados para a p ,xima legislatura. No que diz respeiro as atribuições desta
comissão não verefica os nenhuma irregularidade.

111- Voto

Em face ao e posto, e, considerando as atribuições desta comissão, a
comissão de Orçamen o, Finanças e Tributação, por unanimidade, emite parecer
FAVORAVEL ao prese te projeto de lei.

Balneário Pinhal, 19 de setembro de 2024.
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